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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de poda 

preventiva das árvores existentes na Avenida 

Visconde de Indaiatuba, em toda a sua extensão. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à Secretaria competente a realização de poda 

preventiva das árvores localizadas na Avenida Visconde de Indaiatuba, em toda 

a sua extensão. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação justifica-se pela necessidade de manutenção 

preventiva da arborização urbana existente na Avenida Visconde de Indaiatuba, 

tendo em vista relatos de pedestres e motoristas que transitam diariamente pelo 

local acerca do crescimento excessivo das copas e galhos das árvores, bem 

como da queda de galhos sobre a via pública. 

Tal situação compromete a segurança do tráfego de veículos e de 

pedestres, além de prejudicar a visibilidade das placas informativas e de 

sinalização de trânsito instaladas ao longo da avenida. A obstrução desses 

elementos de sinalização dificulta a orientação dos condutores, compromete a 

fluidez do trânsito e eleva o risco de acidentes e transtornos na região. 

Dessa forma, a adoção de poda preventiva mostra-se medida 

necessária para preservar a segurança viária, melhorar a visibilidade da 

P
R

O
T

- C
M

I 3004/2026
03/06/2026 09:43
IN

D
 1599/2026

DESPACHADA
16ª Sessão Ordinária - 08/06/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.330-665 - Indaiatuba – SP 

 

 

 

  

sinalização e assegurar melhores condições de circulação e mobilidade urbana 

no local. 

Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente Indicação e 

a adoção das providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


